
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.73O{t00

Monte Azul Paulista, 10 de abril de 2015.

of. No 082/2015

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa
Excelência, a seguinte matéria:

Ref.: PROJETO DE LEI No 654, 10 DE ABRIL DE 2015.

DrspoE soBRE A coNcrLrAÇÃo, TRANSAÇÃO E DESTSTÊNCrA NOS
PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA.

Por tratar de relevante interesse público, solicitamos
ue o mesmo seja colocado em vota
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PAULO ERGIO DAVID
Prefeito do Município

Excelentíssimo Senhor
ANTONIO ARNALDO GURJON
DD. Presidente da Cámara de Vereadores
Nesta





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE pzUL PAUL]STA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Bio Branco no BO - CEP 14730-000

PROJETO DE LEI NO 654, íO DE ABRIL DE 2015.

DrsPoE soBRE A CONCTLTAÇÃO, TRANSAÇÃO
E DESISTÊNCIA NOS PROCESSOS DA
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
FAZENDA PÚBLICA.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SÉRGP DAVID, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista,
o de Sâo Paulo, no uso de suas atribuiçóes legais,
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Faz saber, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, aprovou e
sancionou e promulgou a seguinte Lei:jl"

Art. 'l " Nas demandas de competência dos Juizados Especiais da Fazenda

fública, o Município será representado por seus Procuradores ou pessoa por ele
designada, que poderá delegar, por escrito, a advogados ou não, autorizaçáo para

donciliar, transigir, deixar de recorer, desistir de recursos interpostos ou concordar
gom a desistência do pedido.

Parágrafo único. As autarquias, fundações e emprêsas públicas vinculadas ao
ltilunicípio, serão representadas na audiência por aquele, advogado ou não, que for
designado por seu dirigente máximo. O representante designado fica autorizado a

conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos Juizados Especiais
dâ Fazenda Pública.

Art. 2" Os Procuradores do Município, diretamente ou mediante delegação, e

o§ dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas poderão

aulorizar a realizaçáo de acordos ou transações, em fase pré-processual ou
processual, nas câusas de valor correspondente ao maior beneficio do regime geral de
plevidência social.

cá
Art.3" E vedada a realiza$o de acordo nos Juizados da Fazenda Pública em

usas de valor superior a 60 (sessenta) salarios mínimos (ou valor menor fixado na
estadual, distrital ou municipal), salvo se houver renúncia do montante excedente.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DESAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

Parágrafo único: Quando a pretensáo versar sobre obrigações vincendas, a

conciliaçáo ou transação somente será possÍvel cítso a soma de 12 (doze) parcelas
rvincendas e de eventuais parcelas vencidas não exceda o valor de 60,(sessenta)
palários mínimos (ou valor menor fixado na lei estadual, distritalou nÍunicipal), salvo se
houver renúncia do montante excedente.

Art. 4" O acordo ou a transação celebrado diretamente peia parte ou por

ntermédio de procurador para extinguir processo judicial, inclusive nos casos de

Fxtensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará sempre a

psponsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus
tespectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transata em

fueado.

Art. 5o Esta Lei enha em ügor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 10 de abril de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
PreÍeito do Município
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PREFE]TURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

JUSTIFICATIVA

REF.: PROJETO DE LEI N.654. 10 DE ABRIL DE 2015.

DEPÕE SOBRE A CONCILIAÇÃO, TRANSAÇÃO E DESISTÊNCIA NOS

PROCESSOS DA COiIPETÊilClA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA.

O Projeto de Lei visa atender ofício circular no 543/SEMA 1.1.2.2,
Processo no 10.486/20í5 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
em anexo.

Atenciosamente,

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL OE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAUL

oFÍcro CIRCULAR r{o s43lsEr{A 1.1.2.2 -
PROCESSO No lo.4a6/2015

São Paulo, 31 de março de 2015

Excelentíssimo Senhor Prefeitô:

Permito-me solicitar a atenção de Vossa Excelência para
um tema que interessa bastante ao munlcípio, rêlacionôdo à edição de
Projeto de Lei local autorizativa da conciliação ê da transação em litigios.

A partir de 24 de junho de 2015 os luizados da Fazenda
Pública do Estado de São Paulo passarão a exercer competência plena
(artigo 23 da Lei n0 f2.153/2009), circunstância que poderá elevar o
número de ações judiciais contra os Municípios.

Ocorre que a lei no 12.153/2009 contempla a
possibilidade de extinção das ações judiciais promovidas contra os
Municipios junto aos luizados da Fazenda Pública por meio da conciliação
e da transação, técnicas que ao mesmo tempo geram a pacaficação
social e permitem a satisfação das obrigações dos municípios com
observáncia do princípio da menor onerosidade.

A conciliação e a trãnsação, contudo, dependem da ediçáo
de lei local autorizadorâ dos respectivos acordos (art. 8o da Lei no
r 2. rs3/2009).

Ante o exposto, a título de colaboração institucional e
pâra o caso de inexistir lei local sobre a matérià, permito-me
encaminhar em anexo, para a ãpreciação de Vossa Excelência, minuta
de projeto de lei elaborada pela Corregedoria do Conselho Nacional de
Justaça (Anexo III do Provamento 07 da aludida Corregedoria).

Iniciativà de Vossa Excelência para que Projeto de Lea

autorizativa da conciliação e da transação seja aprovadô em muito
contribuirá para a rápida solução dê êvêntuais litígios, tudo a garantir
uma sociedade mêis pâcífica e justa.

Permaneço à disposição de Vossa Êxcelência- para
quaasquer esclarecimentos gue se mostrem necessários.

Atenciosamente,

J

José Renato Ilalini

.Plesidente 
do Tribunal de lustiça
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax:oXX-17-
Site: www,camaramonteazul,sn.gov.br
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PARICEIt JL'RÍDlco n.: 010/15

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo

Assunto: Parecer jurídico sobre o Pro.jcto de [.ei n'. 654 de l0 de abril de

2015, que dispõe sobre: "a conciliação, transação e desistência nos processos da

competência dos Juizados Especiais da Fazenda pública".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise juridica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 654 de 10 de abril de

2015.

2. Fundamentação:

A Prelàitura Municipal através do Projeto de lei acima citado vem atender

oficio circular n". 543/SEI\,LA 1.1.2- Processo n". 10.486/2015. do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo. que visa à realização de Pro.ieto de Lei que

contempla a possibilidade de extinção de ações judiciais promovidas contra os

Municípios junto aos juizados da Fazenda Pública por meio de conciliação e da

transação.

Para que o Município possa conciliar. transigir ou desistir nos processos

da competência dos Juizados Especiais. dependerá da edição de Lei local

autorizadora dos respectivos acordos nos termos do artigo 8' da Lei 12.153/2009,

como passo a descrever:
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roâo Manoel, n".90 - CEP. 14.730'000 - fone/fax:oXX-17- 3367.1254 .

Site: lvww.camar'amottteazul.sD,gov.br -tê
Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br s§ Ft §.

:'^dlÉ.

Lei 12.153 de 22 de dezembro de 2015:

Art. 8'- Os representantes judiciais dos róus

presentes à audiência poderão conciliar, transigir

ou desistir nos processos tla competência tlos

.Iuizados Especiais, nos termos e nas hipóteses

prcvistas na lei do respectivo ente tlo Federucão.

Desta forma o Proieto de Lei é legal e constitucional, sendo que sua

Iegalidade esta demonstrada através da Lei 12. 153 de 22 de dezembro de 2009, e

na observância do principio da menor onerosidade ao municipio. Assim sendo. o

Município terá melhor condições de atender e gerar pacificação social permitindo

a satislação do Município e sua comunidade.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação do Projeto de Lei n'. 654 de 10 de

abril de 20i5, por estar revestido de legalidade. S.M.J. E o parecer que submeto à

apreciação de Vossa Excelôncra

Monte Azul sta. l7 de abril de 2015

OG I\
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-1. Conclu são:





CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
tt Palácio 8 de Março t'

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 10001 -00 : Site: www.camarâmonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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RED E ENT

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORçAMENTO
APÓS PROCEDEREM O CUIDADOSO EXAME NO PROJETO DE LEI N9.6S4, DE 10 DE ABRTL
DE 2015 - DISPONDO SOBRE: CONCILIAÇÃO, TRANSAÇÃO E DESISTÊNCIA NOS PROCESSOS

DA COMPETENCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA, EM REUNIÃO DE SEUS

MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇOES, NADA ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS

NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PÂRECER
FAVORTíVEL AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS
FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA
DE LEIS.

E O NOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 30 DE ABRIL DE 2015,

p$)-) r

CONSTITUICÀO. IUSTICÁ Ev
FABIO 

'ERqilIMO 
MARQUES

PRE§IDENTE

REIÀTORí
/ ---l

o"'o*l*klí.,,,o
MEMBRO

l. .. \ , ..- -'
ANA MARIA FONZAR PLAZA

FÍNANÇAS E ORCAMENTO

euCt-l',,/c'1.
E ALFREDO PEREZ CA

---fRESIDENTE
furonr

)
tos

I

ELIEL PRIOLI
RELATOR

RÁQUEL LAURTANO DE SOUZA, 
MEMBRO

PARECER EM CONIUNTO

ASSUNTQ : PROJETO DE LEI Ne.654, DE 10 DE ABRIL DE 2015.

DISPONDO SOBRE: CONCILIAçÃO, TRANSAçÃO E DESISTÊNCIA NOS PROCESSOS DA
COMPETENCIA DOS 

'UIZADOS 

ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA,

DECISÂO DAS COMISSÕES
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cÂruene rvlultclpet or rrlorutr ezur peuttsta
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17 - 3361-1254
CNPJ nq. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO NS.1287 /2OL5

REFERENTE: PRO lETo DE LEI Na 654, 10 DE ABRIL DE 2015.

prsPÕE soBRE A CONCTLTAçÃO. TRANSAçÃO E pESTSTÊNCrA NOS PROCESSOS

DA COMPETÊNCIA DOS IUTZADOS ESPECIAIS DA FAZENDA PÚBLICA ,

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUIISTA.
EsrÂnn nn cãn Dlrrll íl ÂpDôv^nÁt íl SFí:IIINTF DpíIIFTô nF I F
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ARTIGO 1'- Nas demandas de competência dos .luizados Especiais da
Fazenda Pública, o Município será representado por seus Procuradores ou pessoa
por ele designada, que poderá delegar, por escrito, a advogados ou nao,

autorÍzação para conciliar, transigir, deixar de recorrer, desistir de recursos
interpostos ou concordar com a desistência do pedido.

Parágrafo único. As autarquias, fundações e empresas públicas vinculadas
ao Município, serão representadas na audiência por aquele, advogado ou não, que

for designado por seu dirigente máximo. O representante designado fica
autorizado a conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos

Juizados Especiais da Fazenda Pública.

ARTIGO 2'- 0s Procuradores do Município, diretamente ou mediante
delegação, e os dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas
poderão autorizar a realizaçáo de acordos ou transações, em fase pré-processual
ou processual, nas causas de valor correspondente ao maior beneficio do regime
geral de previdência social.

ARTIGO 3'- É vedada a realização de acordo nos fuizados da Fazenda

Pública em causas de valor superior a 60 [sessenta] salários mínimos (ou valor
menor fixado na lei estadual, distrital ou municipall, salvo se houver renúncia do
montante excedente
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CAMARA M NICIPAL DE MONTE AZ L PAULISTA

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo . Brasil

Parágrafo único: Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas,
a conciliação ou transação somente será possível caso a soma de 12 (doze)
parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não exceda o valor de 60
(sessental salários mínimos (ou valor menor fixado na lei estadual, distrital ou
municipal), salvo se houver renúncia do montante excedente.

ARTIGO 4'- 0 acordo ou a transação celebrado diretamente peia parte ou
por intermédio de procurador para extinguir processo judicial, inclusive nos casos
de extensão administrativa de pagamentos postulados em.juízo, implicará sempre
a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus
respectivos advogados, mesmo que tenham sido obieto de condenação transita em

iulgado.

ARTIGO 5a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Monte Azul Paulista, 19 de Maio de 2015.

ANT o A ALDO GURJON ANTONIO ,/a cOSTA FILHO
Presid te Vice-Presidente

FABIO IER MO MARQUES ELIEL PRIOTI
2a Secretário1e Secretár

JFt,s.

dÉr

2

" Palácio I de Março "
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3367-7254

CNPJ no. 54.163.167 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

LEINo 2.001, DE 2í DE MA|O DE 2015.

DtsPÔE SOBRE A CONCTLIAçÃO,
TRANSAçÃO E DES]STÊNCIA NOS
PROCESSOS DA COMPETÊNCIA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
FAZENDA PÚBLICA.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do Municipio
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes
legais,

ARTIGO 1o - Nas demandas de competência dos Juizados Especiais da
F azenda Pública, o Município será representado por seus Procuradores ou
pessoa por ele designada, que poderá delegar, por escrito, a advogados ou
não, autorizaçao para conciliar, transigir, deixar de recorrer, desistir de recursos
interpostos ou @nclrdar com a desistência do pedido.

Parágrafo único. As auta rquias, fundações e empresas públicas
vinculadas ao Município, serão representadas na audiência por aquele,
advogado ou não, que for designado por seu dirigente máximo. O
representante designado fica autorizado a conciliar, transigir ou desistir, nos
processos da competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública.

ARTIGO 2' - Os Procuradores do Município, diretamente ou mediante
delegação, e os dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas
públicas poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em fase pré-
processual ou processual, nas causas de valor correspondente ao maior
beneficio do regime geral de previdência social.

ARTIGO 3" - É vedada a realização de acordo nos Juizados da Fazenda
Pública em causas de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos (ou valor
menor fixado na lei estadual, distrital ou municipal), salvo se houver renúncia
do montante excedente.

Parágrafq úniço: Quando a pretensão versar sobre obrigações
vincendas, a conciliação ou transação somente será possível caso a soma de
12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais parcelas vencidas não exceda o

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:





PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

valor de 60 (sessenta) salários mínimos (ou valor menor fixado na lei estadual,
distrital ou municipal), salvo se houver renúncia do montante excedente.

ARTIGO 4' - O acordo ou a transação celebrado diretamente peia parte
ou por intermédio de procurador para extinguir processo judicial, inclusive nos
casos de eÍensão administrativa de pagamentos postulados em juízo,
implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento
dos honorários de seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto
de condenação transita em julgado.

ARTIGO 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 21 de Maio de 2015.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

de 2015

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

íí,riu},.\'-1---..:

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da
PreÍeitura Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,21 de maio
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LEI N" 2.ü'1, DE 2í DE ÍAIO DE A15.
; DIEPÔE SOBRE A CONCILIAÇÁo. TRANSAÇÃo E
IDESI§TENCIA NOS PROCESSOS OA COMPETENCIA DOS
I ;urz{oos ESpEcrArs DA FAZENDA púBLlcA.

PA

AUTORIA:EXECUTIVO MUtillclPAL
LO SERGIO DAVID, PrsÍeito do Municipb dê Honb Azul

Pauligta, Estado de São Paulo, no uso de suas âtribuiç0€§ Lgais,
Fa4 saber que a Cámara Municipal aprovou ô ale sancionâ g

promülga a seguinte Lei:
ARÍ|GO 1' - Nas demandas de mmpotência dc Juizâdos

Espeqiais da Fazenda Pública, o [runicipios€rá Í€prcaantado
por +us Procuradores ou pessoa por êls dosignâds, quo
poderá delegar. por escrito. a advogados ou não, eutoÍizâÉo
para çonciliaÍ, transigir, dêixar de recorrêr, dgsiâür (b €c1Jr8os
intêrpfstos ou concordar com â desistência do pêdido.

ParàgÍaÍo único. As autarquias. fundaçôes e empresae públicas
vinculfdas ao i,4unicípio, seÍão rêpÍe8€ntadas na e,l.íênda poÍ
aquel+, advogado ou nào, que Íor dêsrgnâdo por !üI dlÍbEnte
máxir o. O repÍesentante designado fic€ âutoÍizâdo a concilieí,
transigir ou desistir. nos procêssos da comp€tência dos Juizado3
Espeqiâis da Fazenda Pública.

ARTIGO 2' - Os ProcuradoÍes do Municipio, d[llam€nte ou
mediante delegaÉo. e os dirigentês máximos das autaíquias,
funda+óes e empresas publicas poderào autorizar a r6alizaçáo
de acdrdos ou transaÇões, err fase pré-processualou processual,
nas causas de valor ccrrespondente ao maior beneÍido do rêgiÍn€
geÍal qe pÍevrdÉÍrcra socrar.

ARIIGO 3'- Ê vedada a rêalização de
da Fazênda Púo,ica em caLsas oe Jalo. su
seÉriqg mínimos (ou valoÍ menoÍ fixado na lei ssHual dsfital
ou muFicipal). salvo se houver renúncia do montanta axoadsnE.

Par4grafo único: Quando a pretensão versaÍ tobÍr obttEÉôs
vincerldas, a conciliaÉo ou transaÉo BoÍncnb taÍá polshral
caso q soma de 12 (dozel parcôlas vinc€ndas a Ílr as ttls
parcelàs venodas não exceda o valor de 60 (s€ssênta) salárlog
minim?s (ou valor menor fixado na lei êstaduâ|, dlEúibl Ou
municipal). salvo se houver renúncia do montântê o)(côdontê.

ARTIGO 4' - O acordo oL a lransação celobrâdo diretamsntê
peia paíe ou por intern édio de procurâdor paÍa extinguiÍ
proceSo judicial, inctusive nos casos de extensão administraüva
de p*amentos postulados em juízo. implicaÍá sêmpÍE a
respo(sabilidâde de cada Lrma das partes p€lo pagâÍnaob doa
honorEdos de seus respectrvos advogados, mesmo quo tanhâm
sido o0jêto dê condenaçâo transita em julgado.

ARTfGO 50 - Esta Lei êntra em vigor na data do sua publlceÇto.

Monte Azul Paulistâ, 21 dê Maio de 20í5.
PAULO SERGIO DAVID
Prêfoito do Município

RegiFtr.ada e puDlicada no expêdiênte da S€cÍrtâÍia da
PrsíeiliiÍa Munrcrpa{ de Monte Azur Paulistâ, Estado de Sáo
Paulo.Pl de maro de 20'15.

PAULO SERGIO DAVID

I PreÍeito do Município
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ILU§TRíSSIMO SENHOR AUDITOR ALEXAI{DRE IATIR
FIGll,,EIREDO SARQUIS DO CORPO DE AUDTTORES DO
TRIBUNAL OE CONTÁS OO ÉSTADO OE SÃO PAULO.
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AMUNICIPALIDADE DE l\,4ONTE AZUL PAULISTA, qualiicada
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RÉCEIÍAS DE IMPOSTOS

Irân5reí&ÉÉ Cdr§ltEbmis
2.352 l§r.'
4.9215.:
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Juizados
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